
 

 

RECOMENDAÇÃO DO CONSEA Nº 009/2014 

 

 

 

Recomenda a celebração de Termo de Parceria 

entre o Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome e a OSCIP Associação Programa 

Um Milhão de Cisternas (AP1MC), para a 

implantação de 600 casas/bancos de sementes, no 

valor total de R$ 20.936.762,61 (vinte milhões, 

novecentos e trinta e seis mil, setecentos e sessenta 

e dois reais e sessenta e um centavos). 

 

O Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – Consea, no uso de 

suas atribuições legais definidas no Artigo 11 da Lei 11.346, de 15 de setembro de 

2006, e no Artigo 2º do Decreto 6.272, de 23 de novembro de 2007, 

Considerando o disposto no Art. 10, § 1º, da Lei 9.790 de 23 de março de 1999, 

que determina a consulta aos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes 

para celebração de termos de parceria; 

Considerando a institucionalização da Política Nacional de Agroecologia e 

Produção Orgânica (PNAPO) por meio do Decreto nº 7.794, de 20 de agosto de 2012, 

assim como programas criados no âmbito do Plano Brasil sem Miséria (Decreto nº 

7.492, de 02 de junho de 2011), tais como o Programa de Fomento às Atividades 

Produtivas Rurais (Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011 e regulamentações) e 

iniciativas destinadas à compra de produtos da agricultura familiar por intermédio do 

Programa de Aquisição de Alimentos – PAA; 

Considerando a relevância da estruturação das famílias de agricultores e 

agricultoras rurais com base nas premissas das Políticas Nacionais de Segurança 

Alimentar e Nutricional, de Agroecologia e Produção Orgânica e de Desenvolvimento 

Rural Sustentável; 

Considerando a necessidade de ampliar as ações de convivência com o 

semiárido, e a importância de integrar os Programas de construção de cisternas pela 

AP1MC, cuja efetividade é amplamente reconhecida, de Fomento às Atividades 

Produtivas rurais (Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011), de Garantia Safra e a 

promoção da produção e distribuição de sementes de variedades locais, tradicionais e 

crioulas; 

Considerando a necessidade de restabelecer a capacidade produtiva das famílias 

agricultoras do semiárido, sobretudo após o longo período de seca que assolou a região 

nordeste do país, considerada a pior dos últimos 50 anos; 



Recomenda a celebração de Termo de Parceria entre o Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome e a OSCIP Associação Programa Um 

Milhão de Cisternas (AP1MC), para a implementação de 600 bancos comunitários de 

sementes crioulas/varietais nas unidades da federação: CE, PI, RN, PB, PE, AL, SE, 

MG e BA. Cada banco deverá beneficiar, no mínimo, 20 famílias, totalizando 12.000 

famílias, que serão capacitadas por meio de oficinas e encontros territoriais, estaduais e 

nacionais, com a produção de material pedagógico a partir das práticas e o intercambio 

horizontais de experiências. Os bancos de sementes serão estruturados com a aquisição 

de equipamentos/sementes e terão como objetivo identificação, caracterização, 

multiplicação e armazenamento de sementes locais, estocagem e multiplicação de 

algumas sementes varietais, assim como ampliação da variedade de base genética 

estocada nos bancos de sementes. Para fazer face às despesas decorrentes deste Termo 

de Parceria serão comprometidos recursos não reembolsáveis para aplicação em 2014 e 

em 2015, no valor total de R$ 20.936.762,61 (vinte milhões, novecentos e trinta e seis 

mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta e um centavos). 

 

 

Brasília, 26 de novembro de 2014.  

 

 

 

   

 

   

    

 
 
 
 

 

Maria Emília Lisboa Pacheco 

Presidenta do CONSEA 

 


